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coNTRATO Ne 025/2026, COMPRA DIRETA Ne 2980/2025.

Contrato de Prestação de Serviços ne 05/2026 - Compra Direta ne 2980/2025, em conformidade com a Lei

L4j33/202f, que entre si fazem de um lado FALCON TECH LTDA, Sociedade de Empresária Limitadâ, com

endereço estabelecido na Rua Jorge da Cunha Carneiro, ne 205, êpt 502, Bairro Michel. Criciumâ/SC, cujo CNPJ

é 55.220.405/OOO1-27, neste ato representada pelo sócio DiordBenes Trombim, doravante nominado

Contratado, e de outro lado o MUNICÍP|O DE MARIANA, pessoã jurídica de direito público, localizada na Praça

Juscelino Kubistchek, s/n', Centro, na cidade de Mariana, estado de Minas Gerais, representado pelo(ê) Sr'

prefeito Juliano Duarte Vasconcelos Gonçalves e pelo Secretário(a) Municipal de Planejamento, Fazenda e

Governança, Sr.(a) Marlon Pâulo Figueiredo Silva de agora em diante denominados Contratantes, mediante as

condiçôes que se seguem.

cúusuLA 1ê - Do oBtETo

contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de diagnóstico, análise ê

monitoramento das informaçôes contábeis e fiscais do Município de Marianâ/ MG, a pedido da Secretaria

Municipal de Planejamento, Fazenda e Governança, conforme especificaçóes constantes do Termo de

Referência.

cúUSUTA 2ê . DOS PREçOS E FORMA OE PAGAMENTO

2.1. Dos Preços

2.1.1, O Contratânte paBará o valor de Rs 61.143,72 (Sessenta e um mll. cento e queÍenta e três reais e setenta

e dois centavos), conforme abaixo delimitado:

2.2. Das Condiçôes de Pagamênto

2.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após o fornecimento/ prestação do serviço e o envio da nota

fiscal, seguirá ao estâbelecido do Íermo de ReÍerência e será efetuado pela Tesourariê do Município de

Mariana/Mc, nos termos do artigo 145 da Lei Federal ne L4.L33/2ozl'

2.2.2 A Prefeitura Municipal de Mariâna pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços

integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos Fica
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ITEM qUANT UNID. VALOR

UNITÁRIO

VATOR

TOÍAT

01 12 Meses Contratação de licença de uso de software de

monitoramento e qualificãção SICONFI, incluindo

diagnóstico e acompanhamento técnico mensal

dos arquivos MSC, RREO, RGF e DCA; suporte

técnico e estratégico contÍnuo; bem como

atualizações e manutenção evolutiva do sistema,

com Íornecimento de 1 (uma) licença e prestação

mensal dos serviços descritos,

Rs 5.095,31 Rs 61.143,72
-- 
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expressamente estabelecido que os preços incluam todos os custos diret
serviços(s), de acordo com as condições previstas nas Êspecificações e
Referência e demais documentos da licitação, constituindo assim sua
contratados e executêdos.

os e indiretos para a execução do(s)
nas Normas indicadas no Termo de
única remunerêção pelos trabalhos

2 2 3 0 fiscar do contrato só atestará â execução dos serviços e riberará os documentos para pagamento quando
cumpridas, pela contratada, todas as condiçôes pactuadas no cronograma físico-financeiro e/ou no Termo deReferência.

2 2 4 A contratante se reservã o direito de descontar do pagamento os eventuêis débitos da contratada,inclusive os reracjonados com murtas, danos e prejuízos contra terceiros, desde que devidamente apurados naforma da lei, e assim a ela sejê determinado por autoridade competente.

2 2 5 o Pagamento será eÍetuado por meio de ordem Bancária emitida por processâmento eletrônico, a créditodo beneficiárjo em conta bancária a ser indicada pela promitente Fornecedora em sua proposta,

2 2 6 0 pagamento será riberado mediante comprovação, pera contratada. da Reguraridade Fiscar, nos termosdo Termo de Referência.

2 2'7 A contratada suieitar-se-á às normas regulamentadoras sobre rendimentos auferidos por pessoas jurídicas
no ámbito comerciar, no que se refere ao devido recorhimento de impostos, ressartando-se que, em caso de nãoincidência, Íicaré obrigada a apresentar declaração de isenção, expedida peto órgão competente.

2'2 8 sendo constatada quarquer irreguraridade em reração à situação cadastrar da contratada, esta seráformalmente comunicada de sua situação irregular, para qu" aprar"n," justificativa e comprovação deregularidâde caso não se verrfique que a empresa regurarizou sua situação, estará sujeita ao enquadramento
nos motivos da Leide licitaçôes f4.]33l2O2l.

2 2 9 Para efeito de pagamento, a contratada deverá emitir nota fiscar onde conste os dados bancários, assimcomo apresentar as certidões Negativas de Débito perante a Fazenda Pública FedeÍal, Estadual e M unícipal, alemdaquelas rerativas ao FGÍs e Débitos Trabarhistas - cNor. De acordo com o art. 92, xvr da Lei Federar14'733/202r' a contratada deve manter todas as condiçôes de habiritação exigidas na ricitação.

22'10' Não será efetuado quarquer pagêmento à contratada enquanto houver pendência de riquidação daobrigação financejra em virtude de penalidade ou inadlmplência contratual.

2 2'11' O rúunicípio de Mariêna MG poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto nãoforem sanados os defejtos, vicios ou incorreçôes resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa
aplicada.

22'72 caso ha.ia aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente nocontratante em favor da contratada. caso esse varor seja superior ao credito eventuarmente existente, a
diferençâ será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.

2'2'!3 os pa8amentos efetuados à contratada não a isentarão de suas obrigações e responsabiridades
vinculadas à execução do contrato, especiarmente aqueras reracronadas com a quaridade da prestação do serviço
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2,2.14. Nos câsos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pelo

Município, o valor devido deverá ser acrescido de ãtualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de morâ serão calculados à taxa de 0,5% (meio

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação dê se8uinte fórmula:

t= (rxl30)
EM = (l x N / 100) xVP, ondel

I = Índice de atualização flnanceira;

Tx = Percentuêl da taxa de juros de mora mensal;

EM = Encargos moratórios;

N = Númêro de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

2.2.15. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento

ocorrerá após a data de sua apresentação válida.

2,2.16. O pagamento das Íaturas seguirá ê estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, e só será

efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações fiscais, trãbalhistas e em especialjunto ao INSS,

relativamente à competência imediatamente anterior àquela que se refere a remuneração auferida.

2.2.17. Nos valores propostos estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

2,2.18. A Contratada ficará sujeito à incidência do imposto de renda na fonte conforme previsto na legislação

federal vigente (lnstrução Normativa ne 1 .234/2012 da Receita Federal),

2.2.1g. pa.a a Nota Fiscal Eletrônica de Serviço, deverá ser observado o disposto na Instrução Normativa RFB ne

2.145, de 26 de junho de 2023, que estabelece a obrigatoriedade de os lúunicípios reterem o referido imposto

nos pagamentos a pessoês jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, ficando isentas

as empresas optantes pelo STMPLES NACIONAL E MEl, devendo, nesse caso, a nota fiscal indicar essa qualidade

2.3. critério de Rea,uste

2.3.1. Por força das leis federais n' 9.069 /95 e ro.792l21]r, e nos termos do § 3e do artigo 92, da Lei Federal n"

t4.7331202!, bem como do Acórdão ICU n' 1587/2023 - Plenário, o valor registrado será reajustado desde que

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, ou do

último reajuste, tendo como base a variação de indice oficial.

2.3.2 Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o IPCA ou outro indice que venha a

substituí-lo por força de determinação governamental.

2.3.3 A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variãção acumulada do IPCA ocorrida nos 12 (doze) meses

imediatamente anteriores.
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2 3 4 0 Reajuste somente será apricado a pedido do intêressado mediante requerimento protocorado aoDepartêmento de documentação e arquivo, sendo o mesmo destinado ao responsável peÍa gestão do contrato.

2.4. Do Reêquilíbrio de preço

2'4 !' Para a prcmoção do reequilíbrio econômico-financeiro, a contratêda deverá apresentar documentos fiscais
somados a outros que jurgar pêrtinentes e que comprovem a erevaçâo dos preços de forma imprevisíver ejnesperada.

2 4 2 Comprovada a variação dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, ou, definídoo novo preço máximo a ser pago pela Administração, o contratado será convocado pelê contratante para
alteração, por aditamento do contrato.

cúUsULA 3ê . DA DoTAçÃo

A rubrica das dotações orçamentárias destinadas ao pagamento das despesas sâol

N' dâ Dotâçâo Orçâmentária Ficha Fonte

18.00t. 1.4.121.2.004.3.3.90.3t ,18 6 1500

CúUSULA 4ê - DA vIGÊNCIA

4 1 o presente contrêto terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado, a critérío da Adminístração, desde que em conformidade com o prazo e requisitos dos artigos
6e, inciso XVll, e 111, da Lei Federal ns 14.133/2021.

4,2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante ceÍebração de termo aditivo.

4,3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao rongo do
primeiro pêriodo de vigênciê da contratação deverão ser reduzidos ou eriminados como condição para a
renovação.

CúUSULA 5ê - DA ATTERAÇÃo coNTRATUAL

A contratada ficê obriEêda a aceitat nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o art. 125 da Lei Federar
ne 74.733/2027.

CúUSULA 6c - DA NoVAçÃo

Toda e qualquer torerância por parte do contratante na exigência do cumprimento do presente contrato, não
constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva obrigação, podendo ser exigida a qualquer
tempo.
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CLAUSULA 7ê - DAS OBRIGAçOES DAS PARTES

Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigações das Partes

7.1. As obrigâçôes elencadas no item 8 e 09 do Termo de Referência independentemente da sua transcrição

neste instrumento contratual.

| - constituem também oBRIGAÇÕES DA CONTRATADAT

a) Atender integralmente todas a5 exigências estabelecidas neste contrato, bem como executar os serviços

mediante autorização, através de emissão de ordem fornecida pelo Órgão pertinente e em

conformidade com o estipulado em sua Cláusula Primeira, Íicando ainda autorizada a iniciar a execução

dos mesmos a partir da ordem de serviço assinada pela Contratante;

b) Manter preposto ãceito pela Administração no local do serviço para representá-lo nê execução do

contrato;

c) Estar apto e presente no local de apresentação, de acordo com oríentação pre-definida pela secretaria

de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo e Lazer;

d) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

hãbilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiâis, equipamentos, ferramentês e

utensÍlios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de

boa técnica e a legislação de re8ência;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, à5 suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do consumidor (Lei ns 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

AdministraçãooUterceiros,nãoreduzindoessaresponsabilidadeaÍiscalizaçãoouoacompanhamênto

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridosi

g) Atender às determinações Íegulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior {art. 137,

ll, da Lei Federal 74 L33/202\ e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

h) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em Vista os serviços realizados, anteriorm€nte à emi55ão da Nota;

i) Mênter, durante toda a execução do serviço, todas ês condiçôes de habilitêção e qualificação exigidas

no Processo Licitatório e responsabilizaÍ-se por todas as licenças e autorizações que se fizerem

necessáriasi

j) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que trabalhârem em função do

contrato, cumprindo com todas as normas pertinentes à Segurança e Medicina do Trabalho e às normas

ambientais e disponibilizando a seus funcionários, todos os equipamentos de proteção individual (EPl)'

emconformidadecomasexi8ênciaslegais,cujainadimplêncianãotransferearesponsabilidadeao
ContÍêtante;

k) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta'

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Íiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ns 14 133, de 2021;

l)Assumirinte8ralmenteoônustributárioincidentesobreasnotasfiscaisqueemitir'permitindo-se'no
pagamento das faturas, os descontos legais;
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m) cumprir todas as obrigações constêntes do Termo de Referência e sua proposta, assumindo comoexclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da bo" 
" 

p"rf"it, 
"raarção 

do objeto;n) correrão por conta da contratada todas as despesas, custos diretos e indiretos, tais como: impostos,fretes, transporte, despesas trabarhistas, previdenciárias, s"grror, 
"riir,ooo, os custos necessários àfiel execução do objeto desse t€rmo;

o) A Contratãda está obrigada a executar o objeto desse termo, atrêvés de pessoas idôneas, comcapacitaçâo profissionar necessária ao cumprimento do mesmo, assumindo totar responsabiridade porquaisquer danos ou faltas que seus empregados, no desempenho de suas funções respectivas, câu5emà Contratante;
p) Responsabilizar-se pelas operaçôes de transporte, carga e descarga do objeto contratado;q) Prestar todos os escrarecimentos que rhe forem soricitados pera ãontratante, atendendo prontamente

todas ãs reclamaçõesj

d Responsabirizar-se pelos danos causados diretamente ao rúunicípio ou a terceiros decoírentes de suaculpa ou dolo, quando da entrega ou uso dos produtos entregues com defeitos, incorreções, prazo devalidade muito próximo, vencido, deformidades, embalados incorretamente, impróprios para o usohumano ou âvarias de fabricação, não excrurndo ou reduzindo essê responsabiridade à fiscarização ouao acompanhamento pela prefeitura Municjpal de lvlariana;
Aceitar, nas mesmas condições contratuai5, os percentuais de acréscimos ou supressões rimitada5 aoestabelecido na lei 14.13312021, tomando-se por base o valor contratual;
Providenciar a substituição de quarquer profissionar envorvido na execução do ob.ieto contratuar, cu.iaconduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
Acatar â fiscarização, a orientação e o gerenciamento dos trabarhos por parte do Fiscar e Gestor docontrato ou pessoa designada por este, bem como comunicar imediêtamente, por intermédio do Fiscar
ou Gestor do contrato, toda e quarquer irreguraridade ou dificurdade que impossibirite a execução destecontrato;

Fofnecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificaçôes exigidas no Termo de
Referênciaj

Arcar com o ônus decorrente de êventual equívoco no dimensjonamento dos quantitativos de suaproposta, incrusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o prevlsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrorados no art. 124,
ll, d, da Lei ne 74.733, de2O2r)
Demais obrigações constantes do Termo de Referência, independentemente da sua transcrição neste
instrumento.

s)

u)

0

v)

x)

ll - constituem também obrigaçôes da contratante, arém do estaberecido no item 9 do Termo de Referênciai

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pero contratâdo, de acordo com o Termo de
Referência;

b) Fornecer êstrutura de pãlco e camarim, sonorização, gerador de energiê, apoio logístico para o local,
transpoÍte, alimentação e camarim j

Através da Secretaria Municipal de Cultura, patrimônio Histórico, Turismo e Lazer, acompanhar e
fiscalizar os serviços, efetuando pagamentos nas condiçôes e preços estabelecidosj
Aprovar ês Notas Fiscais/Fatura apresentadas pera contratada, assegurando o pagam€nto dãs mesmas
mediante â compatibili2ação desta com a efetiva prestação dos serviçosj

c)

6
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e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

g) Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo do

serviço, mediante termo de recebimentoi conforme artiEo 74O,1, "b" , da Lei Federal 74,f33/27;

h) Notificar o Contratado, por escrito. sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totâl ou em parte, às suas expensês;

i) Realizar a fiscalização dos serviços prestados pelâ contratada, inclusive, podendo contratar consultoria

especializada para subsidiar a conferência das especificãçôes técnicas.

j) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados

k) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e as sanções de acordo com legislação viBente;

l) Demais obrigações constantes do Termo de Referência, independentemente da sua transcrição neste

instrumento.

'1,2. É vedaóo ao Contratado caucionar ou utilizar este Contrato parê qualquer operação financeira, sem

autorização expressa do Contratante; subcontratar o todo ou parte do serviço, ensejando tal ato em sanções

administrativas e rescisão previstas neste Contratoj e pleitear indenizaçôes por prejuízos ou despesas

decorrentes de casos fortuitos ou força maior.

cúU5ULA 8. . DA FIScALIZAçÃO

Com base no artigo 117, da Lei Federâl ne !4.733/2027, o presente contrato será acompanhado pela servidora

Andrea Cristinê Umbelino, que ficará responsável por fiscalizar a execução do mesmo, verificando a procedência

do serviço prestado, registrando todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatório, devendo manter

contatos com o contratado para a solução dos problemas detectados, bem como acompanhar a vigência do

mesmo, nos termos do Termo de Referência.

cúusutA 9ê - DA REsclsÃo

9.1. Constituem motivos para a rescisão imediata do presente Contrato, não cabendo nenhuma indenização por

parte da Contratante à Contratada, a inobservância de quaisquer das normas êstabelecidas neste instrumento,

bem como o flagrante descumprimento dos dispositivos estipulados no artigo 155 e seus incisos, da Lei Federal

ne 74.!331202!, e ainda, sob penã de restituição aos cofres públicos e/ou pa8amento de multa, por parte da

Contratada, do equivalente â até 20% {vinte por cento) do valor deste Contrato.

9.2. Ocorrendo a rescisão contratual na forma do artigo 139, da Lei Federal ns 74.f33/2O2L, a Contratante

adotará as medidas ordenadas no mesmo diploma legal.

9.3. A rescisão unilateral dar-se-á mediante comunicação da Contratante e independerá de aviso, notificação ou

interpelação judiciê1.

9,4. A rescisão amigável dar-se-á mediante âcordo das partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde

que hajâ conveniência para a Contratante.
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9.5. Ocorrendo a rescisâo contratual, a Contratante não indenizará a Contratada, salvo pelos serviços .iáexecutados até o momento da rescisâo.

CIAÚSUIA 1oe - Dos cAsos oMtssos

os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resorvidos com base na Lei ne 14.133/2021, cujas normas ficamincorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa.

cLAúsu[A 11s. DAs coNDtçôEs DA ExEcuçÂo E RECEB|MENTo Do oBJETo

U.1 - O objeto desta ticitação deverá ser fornecido/prestado na forma prevista no Termo dê Referência (locêl
ntr dos nar re o ra en o o c

1r"2 A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante ã varidade deste contrato.

11 3 Todos os itens/serviços que compôem o objeto dessa licitação devem ser prestados e entregues emconformidade com as exi8ências e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, independentemente da suatranscrição neste instrumento.

11 4 4 Contratadê garantirá ã quaridade e eficácia dos serviços prestados, pero prazo de duração do presente
lnstrumento, em conformidade com a Lei Federal ne 14.133 /2027, bem corío demais leis âplicáveis à espécie.

CúUsUu r23 - DAs PENALIDADEs

caso o licitante vencedor não cumpra com o estipulado neste edital poderá ser convocado outro licitânte,
observada a ordem de crassificação, e assim sucessivamente para, após a comprovaçâo dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos comprementares e, feita ê negociação, assinar o
contrato para fornecimento. nos termos do §2e do art. 90 da lel14.f33/2O21.

12 1 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou alasos no cumprimento
do contrato, infringência do art. 155 e 156 da rei Íedercr 14.7331202r e quaisquer outras irreguraridades, a
administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

12.1.1 - Advertência por escrito: comunicação formal quanto à conduta da CoNTRATADA sobre o
descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da âdoção das necessárias
medidas de correção;

12.1.2 - MULTA, conforme os percentuajs definidos a seguir:

!2.7.2.1 'o,5% lcinco décimos poÍ cento) por dia, ate o 1oe (décimo) dia de atraso, prestação do serviço, sobre
o valor da parcela, por ocorrência;

12'7'2'2 - Loy" ldez por cento) sobre o valor do saldo do vâlor do contrâto, no caso de atraso superior a 10 (dez)
dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso;

L2.7.2.3 - 20o/o lvinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos:

a) lnobservância do nível de qualidade dos serviços;

8
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b) Transferência total ou parcial do contrato a terceiros;

c) Subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal do municÍpio de

Mariana MG;

d) oescumprimento de cláusula contratual.

12.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar com a administração pÚblica

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perênte a própria autoridade que

êplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o municipio de Mariana pelos

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

12.2. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Contratadê o contraditório e a ampla

deÍesa, sendo de 05 (cinco)dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação

1.2,3. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou

caso fortuito.

12.4. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art, 393 do código civil

brasileiro

12.5. As importâncias relativas a multas poderão, a critério do Municipio de Mariana MG, serem descontadas

dos pagamentos a serem efetuados, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida

ativã, na forma da lei,

12.6. As penalidades acima relacionadas não são exãustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de âcordo com a Lei ne f4 733121' em especial aos

artigos 155 a 163.

12.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente'

sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

12.8.ovalordâsmultasaplicadasdeveráserpaSopofmeiodeguiaprópriaaoMunicípiodeMariana/MG,no
prazo máximo de 3 (tÍês) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos

das faturas devidas pelo Município, quando for o caso.

12,9. A Contratante/adjudicatária poderá sofrer ainda, as sanções descritas na Lei ne 12 846/2013, artigos 5e e

6e.

12.10. A pena de multa poderá ser aplicadâ cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato

12.11. As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente por conveniênciâ

administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela autoridade competente da Contratante

9
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CúUSUI.A 13' - DA PROTEçÃO A DADOS SENSíVEIS - tEI GERAT DE PROTEçÃO DE DADOS (tEI FEDERAI.73.709120781

L3 1 A contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoaise/ou base de dados ã que tenha acesso, incrusive em razão de ricenciamento ou da operação dosprogramas/sistemas, nos termos da Lei ne 13.709/201g e suas ârteraçôes/reguÍamentaçôes posteriores, duranteo cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual.

13 2 A contratada obriga-se a implementar medidas técnlcas e êdministrativas suficientes visando a segurança,a proteção, a confidenciaridade e o sigiro de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenhaacesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vãzamentos acidentais ou irícitos que causemdestruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos.

13 3 A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus coraboradores, consurtoÍes €/ou prestadores deserviços que' no exercício das suas êtividades, tenhêm acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dadospessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.

13 4 A Contratada não poderá utíizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso,para fins distintos ao cumprimento do objeto deste jnstrumento contratual.

13 5 4 contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévja autorização escrita dãcontratante, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento doobjeto deste instrumento contratual,

13 51 A Contratada obriga-se a fornecer somente as informaçôes, dados pessoais e/ou base de dadosestritamente necessários quando da transmissâo autorizada a terceiros durante o cumprimento do objetodescrito neste instrumento contratual.

136 A contratada fica obrigado a devorver todos os documentos, registros e cópias que contenham informação,
dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto desteinstrumento contratuâl no prazo de 3o (trinta) dias corridos contados da rescisão contratual, restando autorizada
a conservação apenas nas hjpóteses legalmente previstas.

13.7. À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informaçâo, dados pessoais e/ou base de dados
a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratuar.

13.8. A Contratada deverá eliminâr os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão documprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não ha.ia nec€ssidade de realizar seu trãtêmento.

13.9 4 Contratada deverá notificar, imediatamente, a contratante no caso de vazamento, perda pârcjar ou totar
de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

13 9.1. A notificação não eximirá a contratadã das obrigaçôes e/ou sanções que possam incidir em razão daperda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

13 10 A Contratada que descumprir os termos da Lei ne 13.709/201g e suês arterações/reguramentações
posteriores, duÍante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento contratual, ficará obrigada

10
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13.11. O dever de sigilo e confidencialidade e as demais obrigações descritas na presente cláusula permanecerão

em vigor após â extinção das relações entre a CONTRATADA e o CONIRATANTE, bem como, entre a

CONTRATADA e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das

sanções previstas na Lei ne 13.709/2018 e suas alterações/regulamentações posteriores, salvo decisão judicial

contrária.

13.U.,1. A Contratada ficará obri8ada a manter canais abertos para comunicação com a CONTRATANTE para os

assuntos pertinentes à aplicação da Lei nQ 13.709/2018 e suas alterações/regulãmentações posteriores, mesmo

após o término da vigência do presente contrato.

13.12. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a ContÍatada a

processo administrativo para apurãção de respon sab ilidad e e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras

cominações cíveis e penais.

cúusur-l rqe - orsPosrçôEs FrNArs

14.1. Ficam as partes submetidas a todos os termos constantes do Termo de Referência e demais anexos, sendo

ambos os instrumentos pârtes integrantes desde Contrato que se complementam.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei federal U,:.33/202f e demais normas aplicáveis.

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

cúUsU[A 153. DA ARBITRAGEM

Nos termos do Decreto n' 9.822 de 2310812019, será utilizado preferencialmente a arbitratem e/ou mediação

para a resolução dos conflitos advindos da relação contratual a ser firmada em razão da presente licitação.

cúusutÁ 16i - Do FoRo

Fica eleito o foro desta comarca do MunicÍpio de Mariêna/Mc parâ dirimlr quaisquer questões decorrentes da

utilização da presente ata.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Mariana, 15 de janeiro de 2026.

JULIANO VASCONCELOS

6ONCALVES:050801 30628

PÍeÍeito Municipal
l',li!^^ n,'!rrô \/3c.^^.^l^. ê^^..1.,ô.

Do.u",.nrô àsvnádo digir.lm.nt.

gub r^ito P ULo fK;UEllEDO S|LV
oàb: 23/or/206 16:0313. o30o
v.'iíiou..õh1lD5://vàlidàí iri..ovbÍ

Secretário Municipal de Planeramento, Fazenda e Governançe
Marlon Paulo FiBueiredo Silva

CONTRATANTE
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III

Il
a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuÍzo causado, incluindo

sanções aplicada5 pela autoridade competente,
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